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ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MarisE PaEs BarrEto MarQUEs
corregedora chefe, em exercício - dEtraN/Pa.

Protocolo: 665378
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eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 22/2021
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a sEcrEtaria MUNiciPal dE trÂNsito E 
traNsPortEs dE saliNÓPolis, inscrito no cNPJ n° 05.149.166/0001-
98.
oBJEto do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 término: 13/05/2023
foro: Belém
data dE assiNatUra: 14/05/2021
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral – dEtraN/Pa
(rEPUBlicado Por iNcorrEÇÃo No doE 34.587 No dia 18/05/2021)

Protocolo: 665056
eXtrato de terMo aditiVo a coNVÊNio

NÚMEro do coNVÊNio: 05/2018
NUMEro do tErMo: 1
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/ Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e a aUtarQUia MUNiciPal dE trÂNsito E 
traNsPortE rodoViário dE itUPiraNGa - aMti
oBJEto do coNVÊNio: delegação recíproca de competência onde o MU-
NicÍPio delega parcialmente ao dEtraN/Pa as competências previstas no 
artigo 24, incisos Vi, Vii, Viii, Xi do
Código de Trânsito Brasileiro, para fi ns de autuação, retenção, remoção, 
julgamento e processamento de autos de infração de trânsito lavrados por 
agentes de trânsito do dEtraN/Pa, assim como a possibilidade de realizar 
hasta pública nos termos do artigo 328 da mesma lei c/c a resolução n° 
331/2009 – coNtraN. o dEtraN/Pa delega parcialmente a aUtarQUia 
MUNiciPal dE trÂNsito E traNsPortE rodoViário dE itUPiraNGa 
- aMti, as competências previstas no artigo 21, incisos iV, Vi,Vii, Viii e 
iX, do código de trânsito Brasileiro, para atuação em rodovias Estaduais, 
cujos trechos perspassem dentro da área limítrofe do Município, nos ter-
mos do código de trânsito Brasileiro; as competências previstas no artigo 
22, incisos iV, V, Vi e Vii do código de Trânsito Brasileiro, para fi ns de 
autuação, retenção, remoção, recolhimento de documentos vencidos, jul-
gamento e processamento de autos de infração de trânsito lavrados por 
agentes de trânsito Municipais, incluindo a responsabilidade pela remoção, 
guarda e vistoria de veículos em razão da aplicação de medida administra-
tiva, assim como a possibilidade de realizar hasta pública nos termos do 
artigo 328 da mesma lei c/c a resolução no 331/2009 – coNtraN.
ViGÊNcia: início: 11/06/2020 término: 10/06/2021
foro: Belém
data dE assiNatUra:
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral – dEtraN/Pa
(rEPUBlicado Por iNcorrEÇÃo No doE 34.253 dE 15/06/2020)

Protocolo: 665029
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato

NÚMEro do tErMo: 4°
NÚMEro do coNtrato: 048/2013
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a sra. soNia da silVa PElissEr, inscrita no 
cPf n°  303.039.902-87.
oBJEto do coNtrato: o presente contrato tem por objeto a locação não 
residencial, referente ao imóvel urbano localizado na rua José soares, n° 
158, Bairro centro, cEP: 68.590-000, no município de Jacundá/Pa, com 
área total construída de 204,00 m2 e 1.833,00 m2 em área de terreno, 
destinado ao funcionamento da cirEtraN no referido Município
Valor do coNtrato: Valor mensal de r$ 2.726,69 (dois mil, setecentos 
e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos)
oBJEto E JUstificatiVa do aditaMENto: alterar a “cláusula Quarta 
– do Prazo de locação”, e a “cláusula Nona – dos recursos financeiros”.
ViGÊNcia do aditaMENto: início: 10/09/2019  término: 09/09/2021

dotaÇÃo orÇaMENtária: 66201 – departamento de trânsito do Estado 
do Pará;06 – segurança Pública;125 – Normatização e fiscalização;1425 
– segurança Pública;8273 – Habilitação de condutores de Veículos;8274 
– regularização de Veículos;3.33.90.36.15 – outros serviços de terceiros 
– Pessoa física;fonte de recursos -  0261 – recursos Próprios;0661 – re-
cursos Próprios – superávit.
foro: Belém
data dE assiNatUra: 09/09/2019
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral  – dEtraN/Pa
(rEPUBlicado Por iNcorrEÇÃo No doE 33.978 dE 12/09/2019)

Protocolo: 665014
eXtrato do QUiNto terMo aditiVo ao coNtrato 

019/2013
NÚMEro do tErMo: 5°
NÚMEro do coNtrato: 049/2013
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a sr. aNtoNio HUMBErto alENcar, inscrito no 
cPf/Mf n°  223.362.653-20.
oBJEto do coNtrato: o presente contrato tem por objeto a locação 
não residencial, referente ao imóvel urbano localizado na avenida dr. lívio 
Malzoni, s/n°, bairro Bíblia, cEP: 68.560-000, no município de santana 
do araguaia/Pa, com área total construída de 290,00 m² e 700,00 m² em 
área de terreno, destinado ao funcionamento da cirEtraN no referido 
município.
Valor do coNtrato: o valor mensal da presente locação é de r$ 
3.670,97 (três mil, seiscentos e setenta reais e noventa e sete centavos).
oBJEto E JUstificatiVa do aditaMENto: alterar a “cláusula Quarta 
– do Prazo de locação” e a “cláusula Nona – dos recursos financeiros”.
ViGÊNcia do aditaMENto: início: 09/09/2020  término: 08/09/2022
dotaÇÃo orÇaMENtária: 06 – segurança Pública; 125 – Normatização 
e fiscalização; 122 – administração Geral; 1502 – segurança Pública; 
1297 – Manutenção da Gestão; 8830 – implementação de Unidades do 
dEtraN/Pa 8338 – operacionalização das ações; Elemento de despesa – 
339036 – outros serviços de terceiros – Pessoa física; fonte de recursos 
– 0261000000 – recursos Próprios; – 0661000000 – recursos Próprios 
– superávit.
foro: Belém
data dE assiNatUra:08/09/2020
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
 MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral – dEtraN/Pa
(rEPUBlicado Por iNcorrEÇÃo No doE 34.353 dE 23/09/2020

Protocolo: 665020

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 040/2021
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o município de alMEiriM, inscrito no cNPJ n° 
05.139.464/0001-05
oBJEto do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dEtraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 09/06/2021 término: 08/06/2022
foro: Belém
data dE assiNatUra: 09/06/2021
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 665088
eXtrato do coNVÊNio

NÚMEro do coNVÊNio: Nº 042/2021
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o município de rio Maria, inscrito no cNPJ n° 
04.144.176/0001-78
oBJEto do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dEtraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 09/06/2021 término: 08/06/2022
foro: Belém
data dE assiNatUra: 09/06/2021
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral – dEtraN/Pa

Protocolo: 665091


